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FATO RELEVANTE 

 
A IGUATEMI EMPRESA DE SHOPPING CENTERS S.A., (“Iguatemi”), em atendimento às 

disposições da Instrução CVM 358/02, vem informar aos seus acionistas e ao mercado em geral, que 

em Assembléia Geral Extraordinária, realizada nesta data, foi aprovada, a incorporação de sua  

controlada integral  MIDIA MALL CONSULTORIA PROMOCIONAL LTDA (“Mídia Mall”) pela Iguatemi 

nos termos e condições estabelecidos no Protocolo e Justificação de Incorporação da Mídia Mall, 

celebrado em 14/01/2010 e com base no Laudo de Avaliação Contábil elaborado pela Deloitte 

Touche Tohmatsu Auditores Independentes, com a conseqüente extinção da Mídia Mall, a qual nos 

termos do artigo 227 da Lei 6404/76 será sucedida pela Companhia em todos os seus bens, 

participações societárias, direitos e obrigações, sem solução de continuidade.  Como resultado da 

incorporação todas as operações da MIDIA MALL  passarão a ser exercidas pela Companhia. A 

incorporação aprovada foi realizada sem aumento ou redução do capital social da Companhia. Com 

a finalidade de que a Companhia assimile as atividades praticadas pela incorporada, foi aprovada a 

ampliação do  objeto social da Companhia para contemplar: (a) a intermediação na locação de 

espaços promocionais; (b) a  elaboração de estudos, projetos e planejamento em promoção e 

merchandising. 

 

  

São Paulo, 29 de janeiro de 2010. 
 
 

Cristina Anne Betts 
Diretora de Relações com Investidores 

    


